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Os vereadores que a este suoscrevem, membros ca Mesa Direto-a da Sessão
Legislativa de 2C25 vem respeitosamente encaminhar o Projeto de Lei Ordirára r~ 88/2025 de
autoria do Ver: Paulo Kleibubing, que Institui a modalidade de ingr~sc soiidáno med;ante
doação de ração para cães e gatos em eventos realizados no Mun c’pic te Urugiaiara/RS, e dá
outras providências, para revisão de redação considerado as man’feszações ocorridas durante a
1~ discussão & Projeto, em virtude de torr~r ‘ L - a o(zatita para pronotores de
eventos que aderirem a modalidade com ló:. pe4o descumprimento.
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